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Cooperativa ceSociólogos Soldários 

NIRE/JUCERGS:43-4-0009608-6 
CNPJ/SRFB: 09.350.787/000%-96 . 

ESTATUTO SOCIAL 
COOPERATIVA DE TRABALHO DE SOCIOLOGOS _SOLIDÁRIOS - COOPSSOL BRASIL, 

APROVADO EM ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA E ORDINÁRIA, REALIZADA 26 DE 
JULHO DE 2014, EM PORTO ALEGRE/RS. 

CAPÍTULO | - DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO, ÁREA DE ATUAÇÃO, DURAÇÃO E ANO 
SOCIAL. 

Artigo 1º - Com a denominação de Cooperativa de Trabalho de Sociólogos Solidários COOPSSOL 

Brasil - foi, na data de 26/05/2007, constituida sob a forma de Sociedade Cooperativa, de natureza civil, 

de responsabilidade limitada, sem fins lucrativos, que se regerá pelos princípios e valores do 

cooperativismo, e da economia solidária seguindo as disposições do presente estatuto e as leis e 

regulamentos vigentes, tendo: 

a) Sede situada à Rua Vigário José Inácio, 303 3º andar Bairro Centro Histórico — Porto Alegre, RS, 

administração e foro jurídico na Comarca de Porto Alegre. 

b) A COOPSSOL Brasil terá área de ação em todo o território nacional 

c) Prazo de duração indeterminado e ano social compreendido no período de 1º de janeiro a 31 de 

dezembro. 

CAPÍTULO Il - DO OBJETO 

Artigo 2° - A COOPSSOL Brasil tem por objetivo de funcionamento principal: A realização de 
pesquisas sociais, pesquisa eleitoral e de intengdo de voto, pesquisa de mercado e opinido, 

levantamentos socioecondmicos, andlise e emissdo de relatérios e pareceres, laudos técnicos, cursos 

de preparacdo, formagdo e capacitação profissional basico para geragdo de trabalho e renda, 

semindrios, formagao de recursos humanos, consultoria de projetos sociais, assessoria aos movimentos 

sociais, entes publicos e privados, projetos de trabalhos técnico e social, ambiental, assistencial, 
econdmico, cultural, planejamento de gestdo, de desenvolvimento local, municipal, plano diretor, Estudo 

de Impacto Ambiental (EIA) e Relatérios de Impacto do Meio Ambiente (RIMA) em geral, servigos de 
agronomia e de consultoria e assessoria técnica as atividades agricolas e pecuarias com énfase e 

fomento na agricultura familiar e orgénica, integrada a economia popular e solidaria, nas seguintes 

areas: 

|. Area de Assessoria e Consultoria 

a)Prestar consultoria ao setor publico e privado através de elaboragédo, execução e avaliagdo de 

projetos de Trabalho Técnico-Social de acompanhamento de obras de drenagem urbana e saneamento; 
regularização fundiaria e planos de urbanizagao e habitagdo; obras de vias urbanas e rurais, rodovias, 

ferrovias, hidrovias, portos e aeroportos; 

b)Prestar consultoria ao setor publico e privado através de estudos e pesquisas para assessorar 

empresas, cooperativas, associagdes do terceiro setor e movimentos sociais, como, organizagdes não 
governamentais (ONGs), organizagdes da sociedade civil de interesse publico (Oscips), fundagdes, 
institutos, grupos confessionais, federagdes, sindicatos, partidos politicos — em suas atividades de 

planejamento, dados e pesquisas setoriais; 

c)Desenvolver e promover estudos, seminarios, congressos, palestras, pesquisas, planos de agdes, 
desenvolvimento e acompanhamentos de alternativas para solucionar os problemas referentes a 

assisténcia social, crianga e adolescente, cidadania e direitos humanos, cultura, identidade, etnia e 
diversidade, género, saude, esporte, lazer, educagdo, meio ambiente, educação patrimonial e 

socioambiental, empreendedorismo, cooperativismo, economia solidaria, trabalho e geragdo de renda; 

d)Assessorar no desenvolvimento de Redes de Politicas Publicas - método em que diferentes atores da 4? 

sociedade cooperam para resolver problemas sociais. 
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Cooperativa se Socidlogos Solidarios 

e) Prestar assessoria nas atividades marketing político e campamnas elaforás.de-oand;datos a cargos 

do governo e associações de classe. Produção de análise de*c&afirios pohtloos de conjuntura social e 

econômica (nacional e internacional) para orientação de elaboração de “plataforma política”. O 

planejamento de estratégias de ação político e orientação de valores e atitudes éticas nas funções 

públicas; 

f) Prestar consultoria na elaboração do Planejamento Estratégico - ferramenta administrativa que revela 

e determina o propósito organizacional através do Planejamento de Projeto Orientado por Objetivos 
(método Zoop) e assessoramento na elaboração de planejamentos a partir da metodologia Matriz Marco 

Lógico. 

g)Prestar consultoria na elaboração de Planos de Comunicação, Mídia e Marketing, através do 

desenvolvimento de portfólio com textos e mensagem em materiais impressos, como cartão de visita, 

folder e pôster, além de criar mensagens virtuais e desenvolvimento de website. 

II. Area de Projetos Sociais 

a) Desenvolver projetos para solucionar os problemas referentes a assistência social, criança e 

adolescente, cidadania e direitos humanos, cultura, identidade, etnia e diversidade, gênero, saúde, 

esporte, lazer, educação, meio ambiente, educação patrimonial e socioambiental, empreendedorismo, 

cooperativismo, economia solidária, trabalho e geração de renda; 

b)Levantar dados e informações que possibilitam caracterizar as condições físicas, sociais, 
econômicas, políticas e culturais em que o local do projeto deverá ser inserido; 

c)Levantar dados e informações que possibilitam caracterizar as condições institucionais da entidade 
proponente, para que seja possível identificar recursos materiais, financeiros e humanos na implantação 

do projeto social; 

d)Prestar consultoria na elaboragdo do projeto social, que envolve tema do projeto, objetivos, 

estratégias de ação, foco no desenvolvimento sustentavel, avaliagdo e orientacdo na elaboração de 

informes contabeis; 

e)Assessorar e executar projetos de forma autônoma ou em parceria com entidades proponentes junto 

com a comunidade. Auxiliar na organizagdo da ação, monitoramento e coordenagéo do grupo. 

f) Buscar parcerias com 6rgaos governamentais e instituicdes privadas para captação de recursos e/ou 

para execução de projetos (apoio, patrocinios culturais, beneficios e leis de incentivo); 

g)Prestar consultoria na avaliação dos resultados e elaboragéo de indicadores de eficacia, eficiéncia e 

efetividade. 

h)Fornecer prognésticos de risco da ação pilota para programas mais amplos, a partir de convénios 
com órgãos governamentais ou termos de parcerias com entidades sociais e privadas, através da 

prestagdo de consultoria na elaboração de propostas de ações, diagnéstico da comunidade, pesquisa e 

monitoramento para avaliar os resultados dos impactos. 

N. Area de Pesquisa 

a)Elaborar e desenvolver pesquisa survey — formulario estruturado com opgdes de respostas pré- 
definidas. Elaborado com as seguintes questdes: dirigidas (multiplas), espontaneas (sim/n&do), escalar 

(frequéncia) e estimulada (cartão). As pesquisas surveys podem ser: sondagem (andlise de resultados 
simples, perfil e exploratéria da realidade social); multivariada (analise das relagdes entre as variaveis), 

b)Elaborar e desenvolver pesquisa qualitativa — Técnicas: analise de discurso, léxico e conteúdo; f) 

c) Elaborar e desenvolver pesquisas de Grupo Focal; 
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Cooperativa deSocidlogos Solidários 

COCPSSaL 
d)Elaborar e desenvolver pesquisas Quali-quantitativa; . 

. 

e)Elaborar e desenvolver pesquisas etnograficas — a abordag_e'm' antropolágic: 

f) Elaborar e desenvolver pesquisas Censo —coleta de informações aprofundadas de uma região ou 

comunidade através de visitas domiciliares; 

g)Elaborar e desenvolver Pesquisas Eleitorais — estudos de comportamento e expectativas do eleitor, 

cenario politico, avaliagdo de administração publica, acompanhamento das agdes partidarias e dos 

candidatos ao cargo do governo. Os tipos oferecidos sdo: Imagem Eleitoral (identificagdo da percepção 

que o eleitorado possui do candidato ou partido politico). Avaliagdo comparativa da imagem do 

candidato em relação aos concorrentes. Andlise do discurso dos concorrentes através de coleta de 

material publicitario; Intengdo de Voto (identifica a intenção e a rejeição do eleitorado em relagdo ao 

candidato/partido); Avaliagdo Administrativa (opinido do eleitorado em relagdo ao desempenho do 

gestor publico); “Boca de Urna” (mapeamento da situação do candidato nos dias préximos as eleições); 

h)Elaborar e desenvolver Pesquisas de Mercado e Opinido - andlise da situagdo mercadolégica 

(oportunidades e ameaças): comércio, produção, fornecedores, marketing, tecnologias — inovagéo, 

concorrentes e “nicho de mercado”. Satisfagdo do cliente e comportamento do consumidor. As 

pesquisas podem ser: Painel do Consumidor; Impacto de Tecnologias; Ranking de Mercado, através de 

diferentes técnicas de coletas de dados: Coleta de Dados Tradicional e Diario de Campo; Enquetes por 

Telefone; Enquetes On-Line, podendo ser: a) Induzida — Através de formulario multimidia enviados por 
e-mail mala-direta; b) Espontanea — Formulario multimidia hospedado no site do contratante e/ou 

comunidades virtuais. Gravagdes em video — Ideal para dinamica do grupo focal; Terminais de Livre 

Acesso — |deal para eventos e feiras; Tecnologia Móvel: Dispositivos de telecomunicagdo como os 
celulares smartphones e tablets. 

IV. Area Educacional: 

a) Desenvolver, implementar, auxiliar e cooperar com governos, e/ou entidades afins e/ou sociedade 

civil organizada e/ou iniciativa privada e, principalmente com a rede de ensino na implantagdo de 

projetos e/ou programas de desenvolvimento culturais e educacionais a comunidade escolar e a 

populagao de forma geral nos mais variados temas; 

b)Cooperar, mobilizar, apoiar, e auxiliar pessoas e comunidades, por meio da comunicagéo, de redes 
sociais e parcerias, em torno de iniciativas educacionais que contribuam para a melhoria da qualidade 

de vida da população brasileira; 

c) Cooperar, mobilizar, implementa, executar, apoiar e auxiliar os governos, a sociedade civil organizada 
e a iniciativa privada no que diz respeito a implementar uma educação humanista, concebida como 

pratica de formação cidada, que valoriza a cultura, que instiga o saber, o pensar, o agir, numa dimensão 

critica e empreendedora, respeitando as diversidades e estimulando a cooperagdo, desenvolvendo 
competéncias, habilidades e atitudes que possibilitem a inserção das pessoas no ambiente social e 

familiar, bem como no mercado de trabalho; 

d)Desenvolver, apoiar, implementar, executar e avaliar projetos de educação em todas as areas, como 
exemplo preservacdo ambiental, transito, repeténcia escolar, estimulo à educagéo aplicada, drogas e 

alcool, alimentação, direitos humanos, politica e ética, género, cidadania, saude, sustentabilidade, entre 

outros; 

e) Contribuir, apoiar, executar e auxiliar nos projetos governamentais e/ou não governamentais e/ou 
com parcerias na area da educação para que sejam facilitados os acessos para todas as criancas, 

jovens e adultos a educação basica; É? 

f) Contribuir, apoiar, executar e auxiliar nos projetos governamentais e/ou não governamentais e/ou 
com parcerias na area da educação com vistas a expandir a oferta de Ensino — inclusive por meio do 
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COOPESqQUI 
uso das tecnologias de comunicação e informação, valonzarp prqílssao docente &a formação de 
profissionais de educação competentes e atualizados; 

g)Contribuir, apoiar, executar, auxiliar e cooperar fie8 pFoíê(os"gcvernamemais elou não 
governamentais e/ou com parcerias na área de alfabetização de jovens e adultos; 

h)Contribuir, apoiar, executar, auxiliar e cooperar nos projetos governamentais e/ou não 

governamentais e/ou com parcerias na área de capacitação e formação cooperativista; 

i) Promover cursos de formação e capacitação profissional que contemplem as rápidas mudanças da 

sociedade. A capacitação é realizada por meio de recursos didáticos pedagógicos, metodologias de 

sensibilização, socialização e as seguintes modalidades de cursos: 

1. Formação especifica — aquisição de um dado "campo do saber" - os cursos são criados para 

formação de um grupo profissional; 

2. Complementação de Estudos Coletivos — Aperfeiçoamento de um dado "campo do saber". Os cursos 

são voltados para uma área de um grupo profissional. Destinam-se à atualização de qualificações 

técnicas, profissionais ou acadêmicas; 

3. Complementação de Estudos Individual — destinam-se ampliar conhecimentos e/ou obtenção de 

habilidades, sem exigéncia de formação especifica - ênfase na visão multidisciplinar. Os cursos são 

oferecidos ao seguinte público alvo: Associados às cooperativas, professores, educadores, 

pesquisadores, estudantes universitários, profissionais de organizações sociais e terceiro setor, líderes 

comunitários, empresários, executivos, gestores públicos e outros interessados. 

V. Área de Assistência Social, Infância e Juventude 

a) Contribuir, apoiar, executar, auxiliar e cooperar nos projetos governamentais e/ou não 
governamentais e/ou com parcerias na construção de Planos de Erradicação do Trabalho Infantil; 

b)Contribuir, apoiar, executar, auxiliar e cooperar nos projetos governamentais e/ou não 

governamentais e/ou com parcerias na construção de Planos de Enfrentamento ao Abuso e Exploração 

Sexual contra Criança e Adolescente; 

c)Contribuir, apoiar, executar, auxiliar e cooperar nos projetos governamentais e/ou não 

governamentais e/ou com parcerias na Implantação de Programas Família Acolhedora; 

d)Contribuir, apoiar, executar, auxiliar e cooperar nos projetos governamentais e/ou não 

governamentais e/ou com parcerias na Elaboração de Diagnósticos de Situação da Infância e da 

juventude; 

e) Contribuir, apoiar, executar, auxiliar e cooperar nos projetos governamentais e/ou não 
governamentais e/ou com parcerias na Construção de Planos de Atendimento Socioeducativo; 

f) Contribuir, apoiar, executar, auxiliar e cooperar nos projetos governamentais e/ou não 

governamentais e/ou com parcerias na assessoria para Capacitação Continuada de Conselheiros 

Tutelar e Conselheiros de Direito. 

VI. Área de Cultura, Diversidade, Esporte e Lazer 

a)Apoiar e executar o desenvolvimento de pesquisas voltadas para a valorização da história e da 

memoria das comunidades de descendéncia africana, comunidades quilombolas, e do indigena; 

b)Apoiar e executar o desenvolvimento de projetos de pleno atendimento das familias quilombolas e 
medidas de preservação e promoção das manifestações culturais quilombolas; & 

c)Apoiar e executar o desenvolvimento de projetos de pleno atendimento das familias indígenas 3 
medidas de preservagao e promoção das manifestagées culturais do indio; 

d)Apoiar, executar e auxiliar o desenvolvimento de projetos culturais beneficiados pela leis de incentivo, 

lei Rouanet. 
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COOPSSTLE 
e)Apoiar, executar e auxiliar o desenvolvimento de projetos vpltados para artes cénicas: livros de valor 

artistico, literario ou humanistico, musica erudita ou |nstrumerfla! éxpos@ees-d? ades visuais, doagdes 
de acervos para bibliotecas publicas, museus, arquivos pubhcosoqcmgmatecas.M &emo treinamento 

de pessoal e aquisicdo de equipamentos para a manutengdo desses acervos, produção de obras 

cinematograficas e videofonograficas de curta e média metragem e preservagéo e difusdo do acervo 

audiovisual, preservação do patriménio cultural material e imaterial, construção e manutenção de salas 

de cinema e teatro, que poderdo funcionar também como centros culturais comunitarios, Pontos de 

Cultura; 

f) Apoiar, executar e auxiliar o desenvolvimento de projetos voltados Telecentros, onde é possivel 

realizar a inclusdo do cidadão na sociedade da informagdo por meio da utilizagdo de ferramentas de 

TICs — Tecnologias da Informação e Comunicagéo, visando a redugdo da exclusdo digital e social 

Implantagéo de telecentro como um espago publico que permita ao cidada o interagir com outros que ja 
tenham acesso aos recursos das TICs, bem como com o Poder Publico, por meio dos Portais de 

Governo Eletronico. Utilizagdo de ferramentas (computadores, impressoras, conectividade e outros 

equipamentos audiovisuais e/ou multimidia), para uso em capacitagdes e atividades diversas ligadas a 

Inclus&o Digital para todo o publico alvo. 

VII. Area de Género 

a)Desenvolver, apoiar, executar, auxiliar e cooperar com órgãos competentes e a sociedade em geral 

no que diz respeito a area da saude da mulher, tais como: capacitagdo através de congressos, feiras, 

eventos e similares; 

b)Motivar através da articulagdo com a comunidade a solugdo de problemas como violéncia contra a 
muther, que tragam implicagdes policiais; 

c)Promover palestras, conferéncias, foruns de debates e similares para implantar programas de 
instrução e divulgacdo de agOes para viabilizar e garantir os direito das mulheres, inclusive 

estabelecendo parcerias, visando aos projetos e campanhas educativa; 

VIII. Area de Cidadania, Direitos Humanos e Seguranga Publica 

a)Desenvolver, apoiar, executar, auxiliar e cooperar com os órgãos competentes e/ou a sociedade em 

geral no que diz respeito a seguranca publica em todos os niveis do governo (municipal, estadual e 

federal); 

b)Motivar através da articulagdo com a comunidade a solução de problemas ambientais e sociais que 

tragam implicagdes policiais; 

c)Promover palestras, conferéncias, foruns de debates e similares para implantar programas de 

instrução e divulgação de ações e (autodefesa) as comunidades em risco, inclusive estabelecendo 
parcerias, visando aos projetos e campanhas educativa de interesse da seguranga publica; 

d)Promover palestras, conferéncias, foruns de debates e similares para os servidores publicos visando 
a qualificação e capacitagao técnico-profissional; 

e)Apoiar, executar e auxiliar as instituicdes da Sistema de Defesa Social e outras relacionadas na 

adoção de medidas praticas que visam o cumprimento do Estatuto da Crianga e do Adolescente, bem 
como na adoção de medidas com vistas a apoiar as atividades a ele relacionadas; 

f) Apoiar, executar e auxiliar na integração e divulgagéo de politicas de seguranga pública com agdes 
sociais, além realizar ou auxiliar em pesquisas, estudos estatisticos, consultorias, monitoramento de 
projetos de intervenção, foruns, seminarios, treinamentos e promogao de informações nas areas de 

seguranca, justica, sistema penitenciario e prevengdo de violéncia — podendo, para tanto firmar X 

parcerias com órgãos publicos e demais da Administração direta e/ou indireta, Universidades e demais Ã 
relacionadas ao ensino, sociedade civil organizada, iniciativa privada e entidades afins; JL 

g)Apoiar, planejar, executar e desenvolver parcerias com centros acadêmicos para desenvolvimento de 
diagnósticos, estudos, seminários, congressos, pesquisas e levantamento de dados sobre causas, 

consequências e gastos públicos gerados pelo crime, violência e impunidade, com o fim dê cooperar 
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com poder publico e a sociedade civil na prevengéo,monitoramento, qontrdte áãedgçéovçla criminalidade 

e consequentemente da violência, atuando na formação e capachabao a'e geãtw e bperadores de 
politicas publicas de segurança e areas correlatas. .. 

IX. Área da Saúde 

a) Desenvolver, apoiar, executar, auxiliar e cooperar com órgãos competentes e a sociedade em geral 

no que diz respeito à área da saúde, tais como: capacitação através de congressos, feiras, eventos e 
similares; 

b)Desenvolver, apoiar e executar projetos com órgãos governamentais e/ou iniciativa privada e/ou 

sociedade civil organizada e/ou entidades na avaliação e desempenho da rede de saúde publica e 
privada; 

c)Desenvolver, apoiar e executar projetos com órgãos governamentais e/ou iniciativa privada e/ou 

sociedade civil organizada e/ou entidades no que diz respeito às ações de prevenção e controle de 

doenças e pragas; 

d)Desenvolver, apoiar e executar projetos com órgãos governamentais e/ou iniciativa privada e/ou 

sociedade civil organizada e/ou entidades para ampliar o objeto da vigilância em saúde pública, 

integrando o Sistema Único de Saúde às áreas de vigilância ambiental e de vigilância de doenças 
transmissíveis e não transmissíveis e seus fatores de risco; 

e) Desenvolver, apoiar e executar projetos com órgãos governamentais e/ou iniciativa privada e/ou 

sociedade civil organizada e/ou entidades para capacitar os Estados e os Municípios para a gestão da 

Saúde da Familia; acompanhar e avaliar ações e serviços básicos de saúde; promover o registro, a 

divulgação e a disseminação das ações desenvolvidas por meio da elaboração de materiais educativos, 

informativos e normativos; supervisionar e avaliar e formação, capacitação e educação permanente de 
recursos humanos envolvidos com a área da saúde para apoiar os processos de atenção e gestão; 
dotar as Secretarias Estaduais de Saude de uma unidade de gerenciamento para a execução e 

acompanhamento dos Projetos de Cooperação Técnica; 

f) Promover a formação, capacitação e educação permanente para os profissionais da área da saúde 
com prioridade para o pessoal envolvido na gestão e na atenção básica à saúde; 

g)Acompanhar, implementar e avaliar as ações e serviços básicos de saúde. 

X. Área Ambiental 

a) Desenvolver, apoiar, executar, auxiliar e cooperar com os órgãos competentes e a sociedade em 

geral no que diz respeito área ambiental, tais como: capacitação através de congressos, feiras, eventos 
e similares; 

b)Desenvolver, apoiar, e executar projetos com órgãos governamentais e/ou iniciativa privada e/ou 

sociedade civil organizada e/ou entidades na avaliação e desempenho da rede de assistência 
ambiental/Meio Ambiente; 

c)Desenvolver, apoiar, e executar projetos com órgãos governamentais e/ou iniciativa privada e/ou 

sociedade civil organizada e/ou entidades no que diz respeito às ações de prevenção e controle de 

ações envolvendo Meio Ambiente e relacionados; 

d)Desenvolver, apoiar, e executar projetos com órgãos governamentais e/ou iniciativa privada e/ou 
sociedade civil organizada e/ou entidades para ampliar o objeto da vigilância ambiental; 

e) Desenvolver, apoiar, e executar projetos com órgãos governamentais e/ou iniciativa privada e/ou 
sociedade civil organizada e/ou entidades para institucionalizar processo sistemáticos de 

conscientização de preservação do Meio Ambiente e correlacionados; 

f) Desenvolver, apoiar, e executar projetos com órgãos governamentais e/ou iniciativa privada e/ou 

sociedade civil organizada e/ou entidades para capacitar os Estados, municípios, órgãç)s entidades, 

população e demais interessados, para a gestão ambiental; acompanhar e avaliar as açoes e serviços 
basicos de Meio Ambiente; promover o registro, a divulgação e a dlssemlnaçao das açoesRQ 

3 
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COCPSSSDI & 
desenvolvidas por meio da elaboração de materiais educativos, informatjvgs-e mmétivo§? supervisionar 

e avaliar a formagdo, capacitagdo e educação permanente gle;recursos'huHanês;envplvidos com a 

área ambiental para apoiar os processos de gestão e sgbrfalactafiatios;saiém de outros meios 
necessários para a boa e fiel execução dos princípios aqui salientados; 

g)Motivar comunidades e sociedade em geral, por meio de tomada de atitudes, comportamentos e 

práticas positivas e construtivas, que contribuem para concretizar o bem-comum e elevar a qualidade de 

vida de todos, preservando o Meio Ambiente; 

h)Apoiar sistematicamente as escolas para a importância da preservação das espécies e valorização 
do Meio Ambiente; 

i) Formatar, elaborar, auxiliar e/ou participar de campanhas com cunho educacional e multiplicador; 

)) Desenvolver ações para a melhoria da educação e conscientização ambiental; 

k) Realizar estudos e pesquisas, bem como promover o desenvolvimento de tecnologias alternativas, ao 

lado da produção e da divulgação de informações e de conhecimentos técnicos e científicos que digam 

respeito às finalidades ambientais; 

1) Apoiar, cooperar e/ou participar tecnicamente por meio de assessoria ou capacitações na área 

ambiental os órgãos públicos e a iniciativa privada, bem como a população em geral, para a 

preservação, educação, conscientização e afins na área ambiental e correlacionados; 

m) Promover o intercâmbio de informações, experiências e colaboração entre os setores 
governamentais, empresariais e a mídia em geral; 

n)Demais ações correlacionadas ao Meio Ambiente e educação ambiental; 

o)Emitir laudos, pareceres e licenças — Licença Prévia, Licença de Implantação e Licença de Operação; 

p)Elaborar, executar e avaliar projetos de educação ambiental, através da implantação de hortas 
escolares, urbanas, rurais e comunitárias. 

XI. Area de Empreendedorismo, Economia Solidaria, Cooperativismo, Geração de Trabalho e 
Renda 

a) Elaborar, executar e avaliar projetos de geração de trabalho e renda para a comunidade em geral; 

b)Elaborar, executar e avaliar planos de desenvolvimento socioeconômico locais e/ou regionais; 

c)Auxiliar, assessorar e monitorar grupos, cooperativas e empreendimentos Econémicos Solidarios, 
objetivando o desenvolvimento e a participagdo na gestdo democratica, na comercializagdo da 
produção e nas questdes administrativas, juridicas e contabeis; 

d)Assessorar e apoiar os empreendimentos, as associagdes e as cooperativas voltados para a geração 

de trabalho e renda; 

e)Assessorar e prestar consultoria para constituicdo e gestdo de cooperativas, bem como elaboragao, 
planejamento e execugao de cursos de formagéo cooperativista. 

XII. Area de Desenvolvimento Local Comunitario Sustentavel 

a)Elaborar, executar e avaliar planos e projetos de responsabilidade socioambiental, que tem sido 
definida como uma forma de agao das organizagdes que buscam a sustentabilidade, através da relação 

ética, no respeito as pessoas e ao meio ambiente. Um novo modelo de desenvolvimento surge baseado 

na preocupacao de preservar os recursos naturais, ao mesmo tempo, possibilitar avangos econdmicos e 
sociais mais justos; 

b)Capacitar gestores publicos, sociais ou privados para a nova educação de empreendimento social, 

através da elaboragdo e execução de programas de formagdo com conteudos relacionados a 

responsabilidade socioambiental: relagdo com fornecedores; mercados; poderes instituidos; gestão 
democratica; relacionamento com a comunidade; interlocugcdo com diferentes grupos sociais; teoria 
social; teoria das organizagGes; redes de politicas publicas; tecnologias sociais; elaboraqé(’b de balanço 
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social; planejamento participativo; diagnostico orgamzaclonal-soclal desenvolvimento Iocal e regional 

autossustentado; construção de indicadores de avaliagao; avallaçãode d’psempenho- dministrativo em 

relação aos atores externos; 

c)Apoiar a formulação e avaliação de planos de desenvolvimento urbano e ambien(al, além de planos 

diretores e de investimento municipal, visando à participação de diferentes setores sociais; 

d) Desenvolver estudos de Impacto Socioambiental (EIAs) e Relatórios de Impacto Ambiental (RIMA) — 

Roteiro básico para elaboração dos documentos conforme a legislação vigente. 

Parágrafo 1º - Para o atendimento aos objetivos institucionais a COOPSSOL Brasil dispõe-se: 

a) Contratar serviços para seus associados em condições e preços convenientes, garantindo retiradas 
não inferiores ao piso da categoria profissional e, na ausência deste, não inferiores ao salário mínimo, 

calculadas de forma proporcional às horas trabalhadas ou às atividades desenvolvidas; 

b) Propiciar assistência aos associados no que for necessário para melhor execução dos serviços; 

c) Providenciar e organizar os serviços aproveitando a capacidade dos associados, distribuindo-os 

sempre conforme suas aptidões e o interesse coletivo, garantindo duração do trabalho normal não 

superior a 8 (oito) horas diárias e 44 (quarenta e quatro) horas semanais, exceto quando a atividade, 

por sua natureza, demandar a prestação de trabalho por meio de plantões ou escalas, facultada a 
compensação de horários; 

d) Proporcionar repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos, bem como, repouso 
anual remunerado; 

e) Assegurar retirada para o trabalho noturno superior a do diurno; 

e) Garantir ao associados adicional sobre a retirada para as atividades insalubres ou perigosas; 

f) Promover assistência social e educacional aos associados e respectivos familiares, utilizando-se o 

FATES - Fundo de Assistência Técnica, Educacional e Social; 

g) Realizar, em benefício de seus associados, seguro de vida coletivo e de acidente de trabalho; 

h) Proporcionar,via convênios com sindicatos, universidades, cooperativas, prefeituras e outros órgãos, 

beneficios previstos em fundos sociais da entidade; 

i) Promover, mediante convênio com entidades especializadas, públicas ou privadas, o aprimoramento 

técnico profissional dos associados, tendo sempre em vista a educação cooperativista; 

Parágrafo 2º - As atividades identificadas com o Objeto Social da COOPSSOL Brasil, quando 

prestadas fora do estabelecimento da cooperativa, deverão ser submetidas a uma coordenação com 
mandato nunca superior a 1 (um) ano ou ao prazo estipulado para a realização dessas atividades, eleita 

em reunião específica pelos sócios que se disponham a realizá-las, em que serão expostos os 

requisitos para sua consecução, os valores contratados e a retribuição pecuniária de cada sócio 
partícipe. 

Parágrafo 3º - Nos contratos celebrados, a cooperativa representará os cooperados, coletivamente, 

agindo como sua mandatária. 

Parágrafo 4º - Os cooperados executarão os serviços contratados pela cooperativa em conformidade 

com este Estatuto e o Regimento Interno. 

Artigo 3º - A COOPSSOL Brasil poderá associar-se a outras cooperativas, Federações, 

Confederações de cooperativas ou a outras sociedades, visando sempre à defesa econômico-social, o 
desenvolvimento harmônico e a consecução plena dos objetivos da cooperativa e do seu quadro social. 

CAPÍTULO Ill - DOS COOPERADOS 

Artigo 4º - Poderão afiliar-se a COOPSSOL Brasil trabalhadores que exerçam atividades compatíveis 

na área da sociologia, cooperativismo, biologia, agronomia, filosofia, direito, história, geografia, 
geologia, arquitetura, engenharia, administração, estatística, psicologia, medicina, cultura, esportes, 
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entre outros, que não pratiquem outras atividades que possam 

da sociedade, e concordem com as disposi¢des deste Estatute. 
rejudicar ou colidir com os interesses 

: . 
Artigo 5º - O número de cooperados sera ilimitado quanto-ge l:rw :espeitêdaà Vvifbilidade técnica 

de prestação de serviços, respeitado o interesse da cooperativa, definido em assembleia geral, não 

podendo, ser inferior a 19 (dezenove) pessoas. 

Parágrafo 1º - Para cooperar-se, o candidato preencherá proposta de admissão devendo antes de a 

admissão realizar cursos e/ou assistir palestras, para que saibam quais são as características, direitos e 

obrigações de um cooperado ao trabalhar numa sociedade cooperativa. 

Parágrafo 2º - Faz parte do processo de matrícula: 

a) A inscrição do associado como contribuinte individual da Previdência Social e a apresentação do 

carnê para o recolhimento de contribuições ao INSS, na condição de trabalhador autônomo — 

(contribuinte Individual), uma vez que o trabalhador associado a COOPSSOL Brasil, que nessa 

qualidade presta serviços a terceiros é considerado trabalhador autônomo; 

b) Apresentação do comprovante de pagamento do imposto sobre serviços de qualquer natureza 
(ISSQN) na condição de prestador de serviço; 

Parágrafo 3º - A subscrição de quotas-parte de Capital pelo associado e a assinatura no ficha de 

associado, e a integralização da primeira parcela da quota-capital complementarão a sua admissão na 
COOPSSOL Brasil. 

Parágrafo 4º - Havendo contratos em andamento, o novo cooperado poderá ser incluído e deve aderir 

a todas as cláusulas pré-estabelecidas, tomando ciência; caso contrário aguardará novo contrato, onde 

participará de todas as etapas do contrato: orçamento, prazo de entrega, condições de trabalho entre 
outros. 

Artigo 6º - Cumprindo o que dispõe o artigo anterior, o cooperado adquire todos os direitos e assume 

as obrigações decorrentes da Lei, deste Estatuto Social e de deliberações tomadas pela COOPSSOL 

Brasil. 

Artigo 7º - O cooperado tem o direito a: 

a) Participar de todas as atividades que constituem objeto da cooperativa, inclusive das discussões dos 

contratos e de sua execução, recebendo pelos serviços e com ela operando na realização de atos 

cooperativos, em todos os seus setores e de acordo com as normas aprovadas pela Assembleia Geral 

e o Regimento Interno; 

b) Votar e ser votado para os cargos sociais, excetuando-se aqueles cooperados admitidos após a 
convocação da Assembleia Geral; 

c) Solicitar por escrito esclarecimentos sobre as atividades da cooperativa, podendo consultar o 
Balanço Patrimonial e os livros contábeis, verificar gastos e débitos, contratos e demais documentos 

que entenderem necessários; 

d) Esclarecer quaisquer dúvidas junto ao Conselho de Administração e Conselho Fiscal; 

e) Exercer atividades fora da COOPSSOL Brasil, informando a mesma por escrito, desde que, não 

prejudique ou colida com os trabalhos e interesses da cooperativa. 

f) Solicitar por escrito, informações sobre assuntos de qualquer natureza, devendo o Conselho de 

Administração responder ponto a ponto, em 10 dias. 

a) Executar as atividades que lhe forem atribuidas pelos estatutos da cooperativa, as normas aprovadas 

Artigo 8° - O Cooperado tem o dever de: É» 

pela Assembleia Geral, do Conselho de Administração e do Regimento Interno; 

b) Subscrever e integralizar quotas partes do capital social, nos termos deste Estatuto; 

c) Contribuir com as taxas de serviços e encargos operacionais que forem estabelecidos; 
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d) Prestar a COOPSSOL Brasil os esclarecimentos que lhe f forem ollcngado.s sçpre os serviços 

executados em nome desta; 

e) Cumprir as disposições legais, do Regimento Interno, ?e'speuar'as resoruçoes do'ConseIho Fiscal 

tomadas pelo Conselho de Administragao e as deliberagdes das assembleias gerais; 

f) Zelar pelo patriménio moral e material da cooperativa; 

g) Participar das sobras e perdas do exercicio, na proporgao das operagdes que houver realizado com a 

cooperativa, se o Fundo de Reserva não for suficiente para cobri-las; 

h) Comunicar ao Conselho de Administração, previamente e por escrito, a interrupgdo temporaria das 

suas atividades, indicando o motivo. 

i) Satisfazer as obrigações; 

)) Realizar com a cooperativa as atividades fim da mesma. 

Artigo 9° - O Cooperado responde, subsidiariamente, pelas obrigagbes sociais assumidas com 

terceiros, até o valor total das quotas-partes com que se comprometeu para a constituigdo do capital 
social 

Paragrafo Unico - A responsabilidade do cooperado somente podera ser invocada, depois de 

judicialmente exigida a da cooperativa e perdura até quando forem aprovadas, pela Assembleia Geral, 

as contas do exercicio em que se deu a sua retirada. 

Artigo 10° - A responsabilidade do associado por compromisso da sociedade perante terceiros, 

perdurara para os afastados, excluidos e demitidos até quando forem aprovadas as contas do exercicio 
em que se deu o desligamento, sendo que os direitos do cooperado falecido passam aos herdeiros, na 

forma da lei 

Paragrafo Unico - Em caso de falecimento de um dos sócios ficara vedado aos respectivos herdeiros 

ou sucessores o direito de suceder o sócio pré-morto, na sociedade. 

Artigo 11° - A demissdo do cooperado não podera ser negada e dar-se-a unicamente a seu pedido, e 

será requerida ao Diretor-Presidente, devendo ser encaminhado pelo Diretor-Presidente e Diretor 

Administrativo ao Conselho de Administragdo que depois de deliberado, em sua primeira reunião e 

averbada no Livro e/ou Ficha de Matricula, mediante termo assinado pelo Diretor-Presidente e o Diretor 

Administrativo. 

Artigo 12° - Será eliminado definitivamente o associado que: 

a) Exerga qualquer atividade considerada prejudicial a COOPSSOL Brasil ou conflite com os seus 

objetivos; 

b) Deixe de cumprir dispositivos da lei, deste Estatuto Social e deliberagées da COOPSSOL Brasil; 

c) Recuse sem justificativa, pratica de atos cooperativos; 

d) Cause danos morais e financeiros a COOPSSOL Brasil, ou desrespeite colegas de trabalho e/ou 

tomadores de servigos. 

Artigo 13° - Os motivos que ocasionaram o afastamento definitivo devem constar de Termo, a ser 
lavrado no Livro de Matriculas, assinado pelo Diretor Presidente e Diretor Administrativo. 

Paragrafo 1° - Copia auténtica do Termo de eliminagao definitivo sera remetida ao cooperado, no prazo 

maximo de 30 (trinta) dias, por processo que comprove as datas de remessa e do recebimento. 
Paragrafo 2° - No prazo de 30 (Trinta) dias, contados a partir do recebimento da notificagdo, o 

cooperado afastado podera interpor recurso, que tera efeito suspensivo desde o momento em que for 
protocolado até a primeira Assembleia Geral, quando sera julgado. 

5 
Sede: Rua Vigario José Inacio, 303 3° Andar — Bairro: Centro Histérico - Porto Alegre - RS~ P 

www.coopssol.coop.br E-mail coopssol@coopssol.coop.br  Fone (51) 30627732 (}/ 

10 & 

A Junta Comercial do Estado do Rio Grande Do Sul certifica que o documento protocolizado sob o n° 15/083812-3, referente & empresa 
COOPERATIVA DE TRABALHO DE SOCIOLOGOS SOLIDARIOS, NIRE 4340009608-6, foi deferido e arquivado sob o n° 4088359, em 
06/04/2015. A validação deste documento poderá ser feita no site desta Junta Comercial - http://www jucergs.rs.gov.br/, informe o nº do 
protocolo e sua chave de seguranga YANWW. Este documento foi autenticado e assinado digitalmente em 08/04/2015 as 18:58, por Jose 
Tadeu Jacoby — Secretário Geral. 

pág. 11/21



Cooperativa se Sociólogos Soldarios 
~ Ex 

A (e 
Artigo 14° - Sera excluido o cooperado por sua morte, incgpacidage givjl pdo supriga, por deixar de 

atender aos requisitos estatutarios de ingresso ou permanérfia BatCbdperátiva? ou Yeixar de exercer, 

por vontade propria, na area de ação da cooperativa, .aº atividãde :qn._:eílt':eífãcul_tou cooperar-se. 
Paragrafo Unico - No caso da hipétese de exclusdo do associado por morte, o pagamento dos valores 

referentes as quotas-partes do sócio pré-morto, aos seus herdeiros ou sucessores, sera realizado nos 
ditames previstos no Artigo 20 deste mesmo estatuto. 

Artigo 15° - Compete a COOPSSOL Brasil para os efeitos de ingresso e permanéncia de associados, 

identificarem os agentes concorrentes ou contrarios ao seu objetivo social. 

CAPITULO IV - DO CAPITAL SOCIAL 

Artigo 16° - O capital social é ilimitado quanto ao maximo, variando conforme o nimero de quotas- 

partes subscritas, não podendo, entretanto ser inferior a R$ 19.000,00 (dezenove mil reais). 

Artigo 17° - O capital social é dividido em 1 (uma) quota-parte, no valor minimo de R$ 1.000,00 (Hum 

mil reais) 

Paragrafo 1° - A quota-parte é indivisivel, intransferivel a ndo cooperados e nao podera ser negociada, 

de modo algum, nem dada em garantia, e todo o seu movimento - subscrigdo, integralizagéo, 

transferéncia e restituicdo — será sempre escriturado no Livro de Matricula e contabilizado em fichas 

proprias individuais. 

Paragrafo 2° - A quota-parte não podera ser objeto de penhor, mas seu valor realizado pode ser base 

para um crédito na sociedade e corresponde como segunda garantia pelas obrigagdées que o sécio 

contrair na cooperativa, mas quando houver condições reais para tanto. 

Paragrafo 3° - A quota-parte, depois de integralizada, podera ser transferida entre os cooperados 
respeitando o limite maximo de 1/3 (um terço) do total do capital social subscrito da COOPSSOL Brasil 

Artigo 18° - O cooperado, ao ser admitido, obriga-se a subscrever, uma quota-parte do capital social no 

valor de R$1.000,00 (hum mil reais). 

Artigo 19° - O Cooperado pode integralizar esta quota-parte de uma Unica vez, a vista, ou, em até 

12(doze) parcelas mensais em moeda corrente nacional. 

Artigo 20° - A restituicdo do capital e das sobras liquidas, em caso de demissdo ou exclusdo, sera 

sempre feita após a aprovagéo do Balango Patrimonial, do ano social em que o cooperado deixou de 
fazer parte da cooperativa. 

Paragrafo 1° - Ocorrendo demissão, ou exclusdo de cooperados, em numero tal que a devolugéo do 

capital social possa afetar a estabilidade econémico-financeira da COOPSSOL Brasil, esta, podera 

estabelecer novos prazos podendo efetua-la em prazo idéntico ao da integralizagao. 

Artigo 21° - Ao capital social integralizado podera incidir juros de até 12% (doze por cento) ao ano, e 

desde que haja aprovagao nesse sentido pela Assembleia Geral Ordinaria. 

CAPITULO V - DOS ORGAOS SOCIAIS 

Seção | - Da Assembleia Geral 

Artigo 22° - A Assembleia Geral dos associados é o órgão supremo da sociedade e dentro dos limites 
legais e estatutarios tomara toda e qualquer decisão de interesse da cooperativa, e suas deliberações 

vinculam a todos, ainda que ausentes ou discordantes. 

Paragrafo 1° A notificagdo dos sócios para participagdo das assembleias sera pessoal e ocorrera com 

antecedéncia minima de 10 (dez) dias de sua realização. 

Paragrafo 2° Na impossibilidade de notificagdo pessoal, a notificação dar-se-a por via postal, ou correio 

eletrénico (e-mail) respeitada a antecedéncia prevista de 10 (dez) dias. 

Paragrafo 3° Na impossibilidade de realizagao das notificagdes pessoal, postal e correio eletrénico, os 
sócios serdo notificados mediante edital afixado na sede e publicado em jornal de grande circulação na 
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regido da sede da cooperativa ou na regido onde ela exerça suas atlvldades respellad.a a antecedéncia 

prevista no Paragrafo1° deste artigo. . 

Artigo 23° - O quorum minimo de instalação das Assemblel’as' Ger: 

1 - 2/3 (dois tercos) do número de sécios, em primeira convocagao; 

11 - metade mais 1 (um) dos sécios, em segunda convocagao; 

Il - 50 (cinquenta) sécios ou, no minimo, 20% (vinte por cento) do total de sécios, prevalecendo o 

menor nimero, em terceira convocagao, exigida a presença de, no minimo, 4 (quatro) sécios quando a 

COOPSSOL Brasil possuir até 19 (dezenove) sócios matriculados e aptos a votar na assembleias. 

Paragrafo 1° Devera ser mantido o intervalo minimo de 1 (uma) hora entre uma e outra convocagao 

Paragrafo 2° A convocagdo sera feita pelo Diretor-Presidente, ou por qualquer dos Orgaos de 

Administragao, pelo Conselho Fiscal, ou apos solicitagdo ndo atendida, por 20% (vinte por cento) dos 

associados em pleno gozo dos seus direitos. 

Paragrafo 3° No caso da convocacgao ser feita por associados, o edital sera assinado, no minimo, pelos 

cinco primeiros signatarios do documento que a solicitou. As deliberagbes nas Assembleias serão 

tomadas por maioria de votos dos associados presentes com direito de votar. 

Paragrafo 4° Verificado o quorum, o Diretor-Presidente instalara a Assembleia, promovendo eleição do 

coordenador e secretario para a direção dos trabalhos. 

Paragrafo 5° Prescreve em quatro anos a ação para anular as decisdes da Assembleia Geral viciadas 

de erro, dolo, fraude ou simulagao, ou tomadas com violagéo da lei e/ou do Estatuto, contando o prazo 

da data em que a Assembleia Geral foi realizada. 

Artigo 24° - Quando houver eleição para o Conselho de Administragdo, a Assembleia Geral sera 

convocada com antecedéncia minima de 30 (trinta) dias, conforme o artigo 59 deste Estatuto, sendo 

observadas as mesmas exigéncias de quorum do Artigo 23°. 

Artigo 25° - É da competéncia das Assembleias Gerais a destituicdo dos membros dos 6rgdos de 

administracéo, de fiscalizagdo ou de outros érgaos. 

Paragrafo Unico - Ocorrendo destituigdo ou situagdo que possa comprometer a regularidade da 

administragéo e da fiscalizagdo da COOPSSOL Brasil, a Assembleia Geral convocara novas eleições, 

que se realizardo no prazo de 30(trinta) dias, podendo designar administradores e conselheiros 

provisorios, até a posse dos novos. 

Artigo 26° - Na Assembleia Geral, cada associado presente tera direito a somente um voto, qualquer 

que seja o numero de suas quotas-partes, conforme a lei cooperativista, ndo sendo permitida a 
representacao por meio de mandatario. 

Seção Il - Da Assembleia Geral Ordinaria 

Artigo 27° - A Assembleia Geral Ordinaria, que se realizard obrigatoriamente uma vez por ano, no 

decorrer dos 3(trés) primeiros meses após o término do exercicio social, deliberara sobre os seguintes 

assuntos que deverdo constar da Ordem do Dia: 

| - Prestação de contas dos órgãos da Administragéo, compreendendo: 

a) Relatdrio da gestao; 

b) Balanco geral; 

c) Demonstrativo das sobras apuradas ou das perdas; 

d) Plano das atividades da cooperativa para o exercicio seguinte; v 

e) Parecer do Conselho Fiscal. H ” 
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11 - Destinação das sobras apuradas ou rateio das perdas, de: dgzlndç-sq,_ no, primgiro ¢aso, as parcelas 
para os fundos obrigatorios. 

Il - Eleicdo e posse dos componentes da Diretoria E)teêuílvã *CoriselHo dwfinistragfio e do 

Conselho Fiscal. 

IV - Fixação do valor dos honorarios, gratificagées e cédula de presenga dos membros da Diretoria 

Executiva, Conselho de Administragdo e do Conselho Fiscal. 

V - Quaisquer assuntos de interesse social, excluidos os enumerados no Artigo 29° deste Estatuto. 

Paragrafo Unico - A aprovagéo do Relatério, do Balango e das outras pecas da prestagdo de contas 

desonera membros do Conselho de Administragdo da responsabilidade, ressalvados os casos de erro, 
dolo, fraude ou simulagao, bem como a infragdo da Lei ou deste Estatuto. 

Seção lll - Da Assembleia Geral Extraordinaria 

Artigo 28° - A Assembleia Geral Extraordinaria realizar-se-4 sempre que necessario e podera deliberar 

sobre quaisquer assuntos de interesse da sociedade, desde que mencionados no Edital de 

Convocagao. 

Artigo 29° - E da competéncia exclusiva da Assembleia Geral Extraordinaria deliberar sobre os 
seguintes assuntos: 

a) Reforma do Estatuto; 

b) Fusao, incorporação ou desmembramento; 

¢) Mudanca do objeto da sociedade; 

d) Dissolução voluntaria da sociedade e nomeacao de liquidante; 

e) Contas do liquidante. 

Paragrafo Unico - São necessarios os votos de 2/3(dois tercos) dos associados presentes, no 

momento da votagao, para tornar validas as deliberagdes de que trata este artigo. 

Seção IV — Da Assembleia Geral Especial 

Artigo 30° - A Assembleia Geral Especial, que se realizara obrigatoriamente, no minimo uma vez por 

ano, no segundo semestre, para deliberar, entre outros assuntos especificados no edital de 

convocagao, sobre: 

a) Gestão da cooperativa; 

b)Disciplina, direitos e deveres dos sécios; 

c)Planejamento e resultado econémico dos projetos; 

d)Contratos firmados; 

e) Organização do trabalho. 

Seção V - Dos Órgãos De Administragao 

Artigo 31° - A COOPSSOL Brasil sera administrada por: 

a)Assembleia Geral 

b)Conselho de Administragao 

O Conselho de Administragdo é constituido por 6 (seis) membros, todos associados com os titulos de 

Diretor-Presidente, Vice-Presidente, Diretor Administrativo, Vice-Diretor Administrativo; Diretor . 
Financeiro; Vice Diretor Financeiro e por membros vogais, eleitos pela Assembleia Geral para um — 

mandato de 4 (quatro) anos, sendo obrigatdria ao término de cada periodo de mandato, a renovação 
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de, no minimo 1/3 (um terço) dos seus componentes, vedagq a, repleu;,a,o .do peSIdeme no mandato 
subsequente. . 

Parágrafo Único - Os membros do Conselho de Admlnlstra(:ao-naov poderao ierentre si, nem com os 
membros do Conselho Fiscal, lagos de parentesco até o segundo grau, em linha reta ou colateral, bem 
como afins e conjuge. 

Artigo 32° - O Conselho de Administração rege-se pelas seguintes normas: 

a) Reune-se, ordinariamente, uma vez por més e extraordinariamente, sempre que necessario, por 
convocagéo do Diretor Presidente ou, ainda, por solicitagdo do Conselho Fiscal; 

b) Delibera, validamente, com a presenga da maioria dos votos dos presentes, reservado ao Diretor- 
Presidente o exercicio do voto de desempate; 

c) As deliberagbes serdo consignadas em atas circunstanciadas, lavradas no Livro de Atas das 
Reunides do Conselho de Administragao, lidas, aprovadas e assinadas por seus membros. 

d) O Conselho de Administragdo cumpre a função de executar as deliberagdes das Assembleias, e do 
Estatuto. 

Artigo 33° - Nos impedimentos por prazos inferiores a 60 (sessenta) dias, o Diretor Presidente sera 
substituido pelo Vice-presidente e este pelo Diretor Administrativo. 

Paragrafo 1° - Se ficarem vagas por mais de 60 (sessenta) dias mais da metade dos cargos do 
Conselho de Administracdo, devera o Diretor Presidente ou o membro restante, se a presidéncia estiver 
vaga, convocar Assembleia Geral para o devido preenchimento. 

Paragrafo 2° - Os substitutos exercerdo os cargos somente até o final do mandato dos seus 
sucessores. 

Paragrafo 3° - Perdera o cargo automaticamente o membro do Conselho de Administragio que, 

durante o ano, sem justificativa, faltar a 3 (trés) reuniées consecutivas ou a 6 (seis) alternadas. 

Artigo 34° - Compete ao Conselho de Administragdo, dentro dos limites da Lei e deste Estatuto, 

atendidas as decisées ou recomendagdes da Assembleia Geral, planejar e tracar as normas para as 
operagdes e servigos e controlar os resultados. 

Artigo 35° - No desempenho de suas funções, entre outras, cabem-ihe as seguintes atribuigdes: 

a)Programar as operações e servigos, estabelecendo as qualidades, valores, prazos, taxas e demais 
condições necessarias a sua efetivagio; 

b) Elaborar o Regimento Interno da Cooperativa, estabelecendo, normas para o seu funcionamento, 
regras de relacionamento social e sanções ou penalidades a serem aplicadas nos casos de violação ou 
abusos cometidos contra disposições da Lei, Estatuto e do préprio Regimento Interno; 

c) Deliberar sobre a admissao, eliminagao ou exclusão de cooperados; 

d) Deliberar sobre a convocagéo da Assembileia Geral; 

e) Fixar as despesas de administragdo, em orgamento anual que indique a fonte de recursos para 
coberturas; 

f) Verificar mensalmente, no minimo, o estado econémico-financeiro da cooperativa, o desenvolvimento 
dos negécios e das atividades em geral, através de balancetes e demonstrativos especificos; 

g) Avaliar e providenciar o montante dos recursos financeiros e dos meios necessarios ao atendimento 
das operações e servigos; 

h) Determinar a taxa destinada a cobrir as despesas dos servicos da Cooperativa; 

i) Contratar profissionais fora do quadro social, sempre que se fizer necessario e lixar valores de /\ 
honorarios e demais normas; | — 

j) Contratar se necessário os serviços de auditoria, conforme a Lei Cooperativista; k 
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k) Contratar, sempre que julgar conveniente, o assessgramento de tácnico para auxiliá-la no 

esclarecimento de assuntos a decidir, podendo determinar qn: seja aptesemadb ‘pr’bvxamente projeto 
ou parecer sobre questées especificas; 

1) Indicar o banco ou bancos onde devem ser feitos os depésitos do numerario disponivel, bem como 

fixar o limite maximo de saldo que podera ser mantido em caixa; 

m) Adquirir, alienar ou onerar bens iméveis, com expressa autorizagdo da Assembleia Geral; 

n) Contrair obrigagdes, transigir, adquirir bens moveis, ceder direitos e constituir mandatarios; 

o) Participar de seminarios, cursos, eventos, representando a sociedade, ou designar alguém; 

p) Viajar para tratar de assuntos de interesse da COOPSSOL Brasil ou designar alguém para tanto. 

Paragrafo Unico: A competéncia dos membros do Conselho de Administragdo sera explicitada no 

Regimento Interno desse érgéo. 

Artigo 36° - O Conselho de Administração podera criar, ainda, núcleos de trabalho e estudo, transitérios 

ou não, observadas as regras estabelecidas neste Estatuto, para estudar, planejar e coordenar a 

solugao de questdes especificas. 

Artigo 37° - Os membros do Conselho de Administragdo não são pessoalmente responsaveis pelos 

compromissos que assumirem em nome da sociedade Cooperativa, mas, responderao solidariamente 

pelos seus atos, se procederem de forma culposa. 

Artigo 38° - Ao Diretor Presidente cabem, entre outras, as seguintes atribuigcdes: 

a) Supervisionar as atividades da Cooperativa, através de contatos assiduos com os outros diretores; 

b) Assinar cheques em conjunto com o Diretor financeiro; 

c) Assinar contratos e demais documentos constitutivos de obrigagdes, em conjunto com os diretores 

Administrativo e Financeiro; 

d) Convocar e presidir a Assembleia Geral e as reunides do Conselho de Administragao 

e) Apresentar à Assembleia Geral o Relatério do Conselho de Administragéo, o Balango Patrimonial, o 

Demonstrativo de Sobras Apuradas ou das Perdas decorrentes das insuficiéncias das atribuições para a 

cobertura das despesas da sociedade, e o parecer do Conselho Fiscal, bem como, os planos de 

trabalho para o ano entrante; 

f) Representar a Cooperativa em juizo ou fora dele, ou nomear qualquer um dos sdcios para fazé-lo; 

g) Representar a COOPSSOL Brasil, nas Assembleias Gerais da Federagdo de Cooperativas a que for 

filiada, como Delegado Efetivo. 

Artigo 39° - Ao Vice-presidente cabem, entre outras, as seguintes atribuições 

a) Auxiliar o Diretor Presidente, interessando-se, permanentemente, pelo seu trabalho; 

b) Substituir o Diretor Presidente, nos seus impedimentos até 60 dias; 

c) Representar a COOPSSOL Brasil nas Assembleias de Federagdes como 1° Delegado Suplente, nos 

impedimentos do Delegado Efetivo; 

d) Superintender todos os servigos da COOPSSOL Brasil e associados a estes subordinados; 

e) Participar de licitagdes, representando os associados, nos limites deste Estatuto e do Regimento 

Interno, e firmar contratos com empresas privadas, podendo consultar os associados interessados no 

trabalho; 

f) Fazer pesquisas de pregos, buscando melhores condicdes de trabalho e novos contratos; 

apresentando-os aos cooperados. 

Artigo 40° - Ao Diretor Administrativo cabem, entre outras, as seguintes atribuicdes: | 
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a) Secretariar e lavrar as atas das reuniões do Conselho do Conselho de Administração e das 

Assembleias Gerais, responsabilizando-se pelos livros, doculh@l?s:e.am.uivb} referesftês; 
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b) Assinar com o Diretor Presidente e Diretor Financeiro,«génfrgtos e outrgs déddmeritos constitutivos 
de obrigações; 

c) Auxiliar na participagao de certames licitatérios. 

Artigo 41° - Ao Vice Diretor Administrativo compete: 

a) Substituir o Diretor Administrativo em seus impedimentos e; 

b) Auxiliar a organização administrativa e documental da COOPSSOL Brasil. 

Artigo 42° - Ao Diretor Financeiro cabem, entre outras, as seguintes atribuições: 

a) Assinar cheques em conjunto com o Diretor Presidente e os outros Diretores; 

b) Assinar documentos constitutivos de obrigagdes, em conjunto com o Diretor Presidente e o Diretor 

Administrativo; 

c) Responsabilizar-se pela arrecadagdo das receitas e pagamento das despesas da Cooperativa 

devidamente autorizadas, bem como pelo numerario em caixa, titulos e documentos relativos a 

negocios; 

Artigo 43° Ao Vice Diretor Financeiro compete: 

a) Substituir o Diretor Financeiro em seus impedimentos e; 

b) Supervisionar a documentagao fiscal e financeira. 

Sessão VI - Do Conselho Fiscal 

Artigo 44° - O Conselho Fiscal sera formado por 3 (trés) membros efetivos e 3 (trés) suplentes, 

quaisquer destes para substituir quaisquer daqueles, todos cooperados, eleitos pela Assembleia Geral, 

com mandato de 1 (um) ano, sendo permitida a reeleicdo de apenas 1/3 (um tergo) dos seus 

componentes. 

Paragrafo Unico - Os membros do Conselho Fiscal não poderao ter, entre si, nem com os membros do 

Conselho de Administragdo, laços de parentesco até o 2° (segundo) grau, em linha reta ou colateral, 

bem como afins e conjuge. 

Artigo 45° - O Conselho Fiscal retne-se, ordinariamente, uma vez por trimestre e, extraordinariamente, 

sempre que necessario, com a participagéo de, no minimo 3 (trés) de seus membros, sejam efetivos ou 

suplentes. 

Paragrafo 1° - Em sua primeira reunido, depois de eleitos, serdo escolhidos, entre os seus membros 

efetivos, um Coordenador, incumbido de convocar e presidir as reuniões e um Secretario. 

Paragrafo 2° - As reunides poderdo ser convocadas, ainda, por qualquer dos seus membros, por 

solicitagdo da Assembleia Geral ou do Conselho de Administragao. 

Paragrafo 3° - Na auséncia do Coordenador, os trabalhos serão dirigidos por conselheiro fiscal 

escolhido na ocasião. 

Paragrafo 4° - O membro do Conselho Fiscal que, sem justificativa, faltar a 3 (trés) reunides 

consecutivas ou a 6 (seis) alternadas, perdera o cargo automaticamente. 

Artigo 46° - Ocorrendo mais de 2 (duas) vagas no Conselho Fiscal sera convocada Assembleia Geral 

para preenchimento dos cargos, no prazo minimo de 30 (trinta) dias. 

Artigo 47° - Ao Conselho Fiscal compete exercer assidua fiscalizagdo sobre as operagdes, atividades e 

servigos da COOPSSOL Brasil, cabendo-lhe, as seguintes atribuigdes: 

a) Conferir, mensalmente, o saldo do numerario existente em caixa, verificandd, também, se o mesmo 

esta dentro do limite estabelecido pelo Conselho de Administragéo; 

V&\m 
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c) Examinar se os montantes das despesas e inversdes r: 

planos, orgamentos e decisées do Conselho de Administração;* , 

d) Verificar se as operagdes realizadas e os servicos prestados correspondem em volume, quantidade, 

qualidade e valor, as previsdes feitas e as conveniéncias econdmico-financeiras da cooperativa; 

e) Examinar se o Conselho de Administrag&o reune-se de acordo com o determinado no Estatuto Social 

e se existem cargos vagos; 

) Averiguar se existem reclamagées de cooperados quanto aos servicos prestados; 

g) Verificar se o recebimento dos créditos é feito com regularidade e se os compromissos são atendidos 
com pontualidade; 

h) Averiguar se existem problemas com empregados e profissionais a servico da cooperativa; 

i) Apurar se existem exigéncias ou deveres a cumprir junto as autoridades fiscais, trabalhistas e 

previdenciarias; 

j) Averiguar se os estoques de materiais, equipamentos e outros estdo corretos, e se os inventarios 
periddicos ou anuais são feitos com observancia das regras préprias; 

k) Estudar os balancetes e outros demonstrativos mensais, o balango e o relatério anual do Conselho 

de Administragdo emitindo parecer sobre estes a Assembleia Geral; 

1) Informar o Conselho de Administragdo sobre as conclusGes dos seus trabalhos, denunciando as 

irregularidades constatadas e convocando a Assembleia Geral se ocorrerem motivos graves e urgentes. 

Paragrafo Unico - O Conselho Fiscal podera contratar servicos de auditoria ou de técnicos 
especializados, para exames dos livros de contabilidade e de documentos, nos termos da lei 

cooperativista, submetendo previamente seus custos ao Conselho de Administrag&o. 

Artigo 48° - Os servigos de contabilidade da cooperativa deverdo ser organizados segundo as normas 

gerais da contabilidade cooperativista. 

CAPITULO VI - DA DISSOLUGAO E LIQUIDAGAO 

Artigo 49° - A COOPSSOL Brasil dissolver-se-a de pleno direito: 

a) Quando assim for deliberado pela Assembleia Geral Extraordinaria, desde que os cooperados, 

totalizando o número minimo exigido por lei, não se disponham a assegurar a sua continuidade; 

b) Devido a alteragao de sua forma juridica; 

c) Pela redução do numero minimo de cooperados ou do capital social minimo se, até a Assembleia 

Geral subsequente, realizada em prazo não inferior a 6 (seis) meses, eles não forem restabelecidos; 

Artigo 50° - Quando a dissolugdo da COOPSSOL Brasil não for promovida voluntariamente, nas 
hipéteses previstas no artigo anterior, a medida podera ser tomada judicialmente, a pedido de qualquer 

cooperado, nos moldes da lei. 

CAPITULO VII - DOS FUNDOS, DO BALANGO, DAS DESPESAS, DAS SOBRAS E PERDAS 

Artigo 51° - A COOPSSOL Brasil constituira: 

I - O Fundo de Reserva destinado a reparar perdas e atender ao desenvolvimento de suas atividades, 

constituido de 10% (dez por cento) das sobras liquidas do exercicio; 

Il - O Fundo de Assisténcia Técnica, Educacional e Social (FATES) destinado a prestagdo de 

assisténcia aos associados, seus familiares e aos empregados da COOPSSOL Brasil, constituido de 
no minimo 5% (cinco por cento) das Sobras Liquidas apuradas no exercicio. n 

Sede: Rua Vigário José Inácio, 303 3º Andar — Bairro: Centro Histórico - Porto Alegre — RS c” 
www.coopssol.coop.br E-mail coopssol@coopssol.coop.br Fone (51) 30627732 

f 
A Junta Comercial do Estado do Rio Grande Do Sul certifica que o documento protocolizado sob o nº 15/083812-3, referente & empresa 
COOPERATIVA DE TRABALHO DE SOCIOLOGOS SOLIDÁRIOS, NIRE 4340009608-6, foi deferido e arquivado sob o nº 4088359, em 
06/04/2015. A validação deste documento poderá ser feita 1o site desta Junta Comercial - http://www jucergs.rs.gov.br/, informe o nº do 
protocolo e sua chave de segurança YANWW. Este documento foi autenticado e assinado digitalmente em 08/04/2015 às 18:58, por Jose 
Tadeu Jacoby — Secretário Geral. 

pág. 18/21



Cooperativa se Sociólogos Solidários 
m 

A 

Parágrafo 1º - Os serviços de assistência técnica, educacional e s 

Fundo, poderao ser executados mediante convénios. 

Il - Fundo de Descanso Anual — (FDA) 

O Fundo de Descanso Anual para as cooperadas e os cooperados tem por objetivo aprovisionar 

recursos financeiros necessarios para serem utilizados pelas cooperadas e cooperados, apés um ano 

de atividade remunerada, em periodos pré-estabelecidos permitindo que as cooperadas e cooperados 

possam gozar de descanso mediante os seguintes critérios: 

a) Os recursos financeiros serão arrecadados pelo fundo através de aprovisionamento do percentual de 

8,33%, incidente sobre o valor de cada prestagao de servigo executado pelo cooperado e cooperada 

aderente. 

b) A cooperada ou o cooperado podera solicitar a liberagao do fundo a partir de um prazo minimo de 01 

(Um) ano e fara jus a sua parte acumulada nos ultimos 12 (doze) meses, ou fração correspondente a 

1/12 avos. 

c) A cooperada ou o cooperado devera solicitar formalmente ao Conselho de Administração da 

COOPSSOL Brasil, com antecedéncia de no minimo de 10 (dez) dias. 

d) A cooperada ou o cooperado recebera o valor devido 2 (dois) dias úteis antes do periodo de 

descanso sendo que nesse periodo o mesmo nao podera prestar servigos através da cooperativa. 

e) Quaisquer casos excepcionais que envolvam necessidade de resgate do fundo de descanso anual 

pela cooperada ou cooperado serão analisados e deferidos ou não pelo Conselho de Administracéo; 

IV - Fundo de Gratificação Natalina - (FGN) tem por objetivo provisionar recursos financeiros 

necessarios para serem utilizados pelas cooperadas e cooperados, que atuarem em projetos de 
trabalho continuado. Seu calculo far-se-a na proporgao de 1/12 por més da retribuicdo percebida no 

periodo 

a) Os recursos financeiros serão arrecadados pelo fundo através de aprovisionamento do percentual de 

8,33%, incidente sobre o valor de cada prestação de servigo executado pelo cooperado e cooperada 

aderente. 

b) A cooperada ou o cooperado podera solicitar a liberação do fundo a partir do quinto dia útil do último 

més do ano e fara jus a sua parte acumulada nos ultimos 12 (doze) meses, ou fragéo correspondente a 

1/12 avos. 

c) Quaisquer casos excepcionais que envolvam necessidade de resgate do fundo de descanso anual 
pela cooperada ou cooperado serão analisados e deferidos ou não pelo Conselho de Administragéo; 

Artigo 52° - O Balango Geral, incluido o confronto de receitas e despesas, sera levantado no dia 31 de 

dezembro de cada ano. 

Paragrafo Unico - Os resultados serão apurados separadamente, segundo a natureza das operagdes 

e/ou servigos 

Artigo 53° - As despesas da COOPSSOL Brasil serdo cobertas pelos associados, mediante rateio, na 

proporção direta do uso dos servigos. 

Paragrafo 1° - As despesas administrativas serdo rateadas em partes iguais entre todos os associados, 

quer tenham ou n&o utilizado os servicos da COOPSSOL Brasil durante o exercicio. 

Paragrafo 2° - Para os efeitos do disposto neste artigo, as despesas ser&o levantadas separadamente. 

Artigo 54° - As Sobras Liquidas apuradas no exercicio, depois de deduzidas as taxas para os fundos 

indivisiveis, serdo rateadas entre os associados, em partes diretamente proporcionais as operagdes 
realizadas com a COOPSSOL Brasil no periodo, salvo deliberação diversa da Assembleia Geral. 

Artigo 55° - Os prejuizos de cada exercicio, apurados em balango, serdo gobertos com o saldo do Ly 
Fundo de Reserva e demais Reservas que possam ser utilizadas para tal fim. 

% 
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Paragrafo Unico - Quando os Fundos ou Reservas forem insuficieptes para,.cobrir prejuizos 
operacionais referidos neste artigo, esses serdo rateado entré as assoc:aucs nà. razao direta das 
operações realizadas com a COOPSSOL Brasil. o2 . t$ . 
Artigo 56º - Além dos previstos neste Estatuto, a COOPSSOL Brasil, através da Assembleia Geral 
podera criar outros fundos inclusive rotativos, com recursos destinados a fins especificos, sempre 

fixando o modo de formação, aplicação e liquidagao. 

CAPITULO VIII - DOS LIVROS 

Artigo 57° - A COOPSSOL Brasil devera, além de outros, ter os seguintes livros: 

a) Com termos de abertura e encerramento, subscritos pelo Diretor Presidente: Matricula; Livros de 

Atas (Assembleias Gerais; Atas das Reuniões do Conselho de Administragdo; Atas das Reunides do 

Conselho Fiscal) e Registro de Inscrição de Chapas. 

b) Autenticados pela Autoridade Competente: Livros Fiscais; Livros Contabeis; 

Paragrafo Unico - É facultada a adoção de livros de folhas soltas ou fichas. 

Artigo 58° - No Livro de Matricula, os cooperados serão inscritos por ordem cronolégica de admissé&o, 

dele constando: 

a) Nome, nacionalidade, estado civil, profissao e residéncia; 

b) A data de admiss&o e, quando for o caso, de sua demissao a pedido, eliminação ou exclus&o; 

Paragrafo Unico - É facultada a adoção de livros de folhas soltas ou fichas. 

CAPITULO IX - DAS ELEIGOES 

Artigo 59° - As eleições para os cargos do Conselho de Administragéo e do Conselho Fiscal realizam- 

se em Assembleia Geral. 

Paragrafo Unico - Sera instituida a Comiss&o Eleitoral, composta de dois membros do Conselho Fiscal, 

indicados pelo proprio Conselho de Administragéo, desde que não participem das chapas concorrentes, 

com o objetivo de verificar se estão sendo cumpridas todas as disposições deste capitulo 

Artigo 60° - A votação é direta e o voto é secreto, podendo em caso de inscrição de uma única chapa, 

optar pelo sistema de aclamagao conforme a decisdo da Assembleia 

Artigo 61° - Somente poderão concorrer as eleições candidatos que integram chapa completa. 

Paragrafo Unico - A chapa inscrita para o Conselho de Administragao devera ser diversa da inscrita 

para o Conselho Fiscal, e poderao ser realizadas votagdes distintas. 

Artigo 62° - O Edital de convocagéo e as circulares aos associados, para a Assembleia Geral em que 

se realizara a eleicdo para o Conselho de Administragdo, serdo publicados e expedidos com 

antecedéncia minima de 30 (trinta) dias da realização da Assembleia. 

Artigo 63° - A inscrição das chapas concorrentes ao Conselho de Administragéo far-se-a no periodo 

compreendido entre a data da publicação do Edital de convocação para a respectiva Assembleia Geral 

até 5 (cinco) dias antes da sua realizagdo. 

Paragrafo Unico - O prazo minimo para a inscrição das chapas concorrentes ao Conselho Fiscal, 

quando não ocorrer eleição do Conselho de Administracdo, sera de até 5 (cinco) dias antes da 

realização da respectiva Assembleia Geral Ordinaria. 

Artigo 64° - A inscrição das chapas para o Conselho de Administracdo e Conselho Fiscal realizar-se-a 

na sede da COOPSSOL Brasil, nos prazos estabelecidos, em dias úteis, no horario comercial, devendo 

ser utilizado, para tal fim, o Livro de Registro de Inscrição de Chapas. 

Artigo 65° - As chapas concorrentes aos cargos do Conselho de Adràlnns!ração e do Conselho Fiscal, 

além de sua denominação, deverão apresentar: 
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11) A indicação de dois fiscais, para acompanhar a votaçã: SÊ puraç'ão,'u% Cu!a eslàão impedidos de 

concorrer a cargos na respectiva eleição; 

1) Autorização por escrito de cada candidato para a sua inscrição. 

Parágrafo Único - Os candidatos, individualmente, deverão apresentar, para fim de registro da chapa 

declaração que estão cientes e de acordo com a Lei nº 5.764/71. 

Artigo 66º - Formalizado o registro, não será admitida a substituição do candidato, salvo em caso de 

morte ou invalidez comprovada até o momento da instalação da Assembleia Geral, sendo que o 

candidato substituído devera apresentar as declarações das alineas || e |ll do artigo anterior para poder 

concorrer. 

CAPÍTULO X - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Artigo 67º - Os mandatos dos membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal perduram 

até a data da realização da Assembleia Geral Ordinária que corresponda ao exercício social em que tais 

mandatos se findam. 

Artigo 68° - Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho de Administração “ad referendum” da 

Assembleia Geral, observando-se os dispositivos legais e de acordo com os princípios doutrinários. 

Porto Alegre, 26 de Julho de 2014. 
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